
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAXARANGUAPE

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 249 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025

PORTARIA Nº 249 DE 05 DE SETEMBRO DE 2025
 
A Prefeita Municipal de Maxaranguape/RN, estado do Rio
Grande do Norte, no uso de suas atribuições e de conformidade
com a Lei Orgânica Municipal e em consonância com a Lei
Municipal nº 1086 de 19 de agosto de 2025.
 
Resolve:
 
Art. 1º- Ficam designados a partir desta data a composição do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa do biênio
2025/2027.
 
Art. 2º- Nomear os membros do Conselho Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa do município de Maxaranguape/RN.
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e
Habitação
Micarla Alves Cassimiro- Titular (PRESIDENTE)
Maria Luiza Soares Dias- Suplente
 
Secretaria Municipal de Saúde
Anna Renata Gomes Barbosa da Silva Souza - Titular
Jociane Barbosa de Oliveira- Suplente
 
Secretaria Municipal de Educação
Maria Mirtes do Nascimento Ferreira - Titular
Josivan Ribeiro do Monte – Suplente
 
Secretaria Municipal de Finanças
Judson Campos Oliveira da Rocha - Titular
Joelson da Silva - Suplente
 
Secretaria Municipal de Administração
Maria Conceição da Silva Santos - Titular
José Walter Filho - Suplente
 
REPRESENTANTES DE ENTIDADES NÃO
GOVERNAMENTAIS
 
Representantes da Comunidade de Credo Religioso- Igreja
Católica
Nalva Maria de Jesus dos Santos - Titular
Severina Francisca de Oliveira - Suplente
 
Representantes da Comunidade de Credo Religioso- Igreja
Assembleia de Deus
Alessandra de Souza Albuquerque Ferreira - Titular
 
Jailson Ferreira de Brito – Suplente
 
Representante do Clube de Idosos Maria Brasileira
Efigênia Maria da Silva Amorim – Titular (VICE-
PRESIDENTE)
Maria José dos Santos – Suplente
 
Representantes da Sociedade Civil – Usuários
Maria da Natividade de Araújo – Titular
Severina Virgílio da Silva – Suplente
Silvana Maria da Silva – Titular
Gizelda Silva de Oliveira – Suplente
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Art. 3º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 05 de setembro de 2025.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
MARIA ERENIR FREITAS DE LIMA
Prefeita Municipal 
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